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1. OBJETO 
Aquisição ou subscrição de licenças para uso de softwares de edição gráfica e atendimento a
demandas de comunicação social da FAPEMIG, conforme especificações, exigências e quantidades
estabelecidas neste documento.

Item Código do item
no SIAD Quant. Unid. de

aquisição Descrição do item CATMAS TIPO

1 94846 3 ANUAL LICENÇA DE SOFTWARE ADOBE CREATIVE
CLOUD FOR TEAMS COMPLETE

LICENÇA
DE USO

1.1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:
1.1.1. O Adobe Creative Cloud é um serviço que pertence a empresa Adobe, fornecido
para empresas e profissionais de criação, design, marketing e de outras áreas, que dá aos
assinantes acesso a uma coleção de softwares usados para design gráfico, edição de vídeo,
desenvolvimento web e fotografia, junto com o conjunto de aplicativos móveis e também
serviços em nuvem opcionais.

1.1.2. SUBSCRIÇÃO DE LICENÇAS DE SOFTWARE ADOBE CREATIVE
CLOUD FOR TEAMS COMPLETE.

1.1.2.1. Período de vigência: mínimo, 01 (um) ano. Será fornecida a licença anual
dos sistemas, válidas por 12 meses a partir do fornecimento;

1.1.2.2. O pagamento será efetuado em até 30 dias a partir da data de fornecimento
das licenças;

1.1.2.3. Deve permitir acesso ilimitado a todos aplicativos de desktop para criação
gráfica, de áudio e de vídeo, que compõem a Creative Cloud, entre eles: Photoshop,
Illustrator InDesign, Premiere Pro, After Effects, Lightroom, XD, Animate, Lightroom
Classic, Dreamweaver, Dimension, Audition, InCopy, Character Animator, Capture,
Fresco, Bridge, Adobe Express, Premiere Rush, Photoshop Express, Media Encoder,
Aero, Scan, Fill & Sign, Acrobat Reader, Acrobat Pro;

1.1.2.4. Deve permitir acesso a atualizações e novas versões dos produtos, durante
todo o período de vigência da assinatura;
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1.1.2.5. A Contratada deverá fornecer suporte técnico durante a vigência dos
contratos;

1.1.2.6. Compatível com sistema operacional Microsoft Windows 10 e superior,
Mac (todas as versões) em (32 e 64 bits);

1.1.2.7. Possuir mídia de instalação original (CD, DVD, PenDrive) ou usuário e
senha de acesso ao site do fabricante para download da imagem de instalação original,
para cada aquisição;

1.1.2.8. Suporte ao idioma Português do Brasil;

1.1.3. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES AO OBJETO:
1.1.3.1. A solução deve permitir o gerenciamento e integração de usuários das
licenças via sistema operacional Microsoft Windows 10 e superior, Mac (todas as
versões) em (32 e 64 bits).

2. DOS LOTES 
2.1. Do agrupamento de itens em lotes: 
Conforme entendimento consolidado por meio da Súmula nº 247 do TCU, é obrigatória a admissão
da adjudicação por item nos editais de licitações cujo objeto se mostre passível de divisão. Assim,
dada a natureza do item de serviço que compõe a contratação, visando o melhor aproveitamento dos
recursos disponíveis no mercado, à ampliação da competitividade e considerando a impossibilidade
de seu parcelamento, o critério para aceitação das propostas será o de MENOR VALOR POR ITEM. 

2.2. Lotes exclusivos para microempresas e empresas de pequeno porte (ME/EPP): 
Considerando a justificativa à não aplicação dos benefícios relativos ao tratamento diferenciado
(71645307); considerando que a especialização governo é um pré-requisito da Adobe para o
fornecimento de licenças à entes governamentais; e visto que a contratação das 3 (três) unidades de
licenças se dará através de um único item - SUBSCRICAO DE LICENCA DE SOFTWARE
ADOBE CREATIVE CLOUD FOR TEAMS COMPLETE, justificamos e motivamos a não
aplicação dos benefícios relativos a exclusividade para microempresas e empresas de pequeno porte
(ME/EPP).

3. JUSTIFICATIVAS 
3.1. Da contratação:

3.1.1. A FAPEMIG, enquanto agência de fomento à ciência, tecnologia e inovação,
tem como missão "promover o conhecimento científico, tecnológico e inovador visando ao
desenvolvimento econômico e social sustentável de Minas Gerais por meio do incentivo e
fomento à pesquisa". Entre as ações utilizadas pela Fundação para alcançar esta missão está a
divulgação de suas chamadas, programas e demais ações de promoção da ciência, tecnologia e
inovação.

3.1.2. A aquisição dos produtos relacionados se faz jus tendo em vista a necessidade de
equipar e renovar as ferramentas tecnológicas utilizadas pela Fundação para o desenvolvimento
de peças gráficas, edição de vídeos, fotos e produção de cards para ilustrar o conteúdo de
divulgação científica e institucional da Fundação via redes sociais oficiais da FAPEMIG. Tais
ferramentas são essenciais ao desenvolvimento das atividades a serem cumpridas pela
administração pública, como criação de sites, cartilhas, boletins, comunicados, desenhos
publicitários, logos, entre outros documentos administrativos que visam a transformação de
dados brutos em informações claras e de fácil compreensão para a sociedade, atendendo ao
princípio da transparência.

3.1.3. Vale ressaltar que a padronização de ferramentas no âmbito estadual viabiliza a
manipulação de arquivos gerados pelos softwares, que por vezes recebidos e/ou enviados para
instituições externas, garantem a total compatibilidade entre os arquivos e/ou funcionalidades
implementadas no ambiente de TIC do Estado.

3.1.4. Isto posto, a aquisição de licenças Adobe Creative Cloud for Teams visa elevar o
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padrão de qualidade e desempenho das atividades de comunicação da Fundação,
proporcionando à equipe melhor qualidade e produtividade nos trabalhos gráficos. Faz-se
necessário ressaltar que a indicação dos supracitados softwares almeja também o alinhamento
do uso das ferramentas atualmente utilizadas pelo Estado, objetivando a padronização, e
possibilitando o intercâmbio de informação e ativos gráficos entre os entes governamentais de
Minas Gerais que já utilizam o pacote Adobe.

3.1.5. Almeja-se, ainda, a promoção de serviços de informática com segurança,
colaboração, disponibilidade e aderência a padrões de uso amplamente difundidos no mercado,
adquirindo-se licenças de softwares que possam ser plenamente atualizáveis ao longo do
tempo, de modo a favorecer a compatibilidade entre os formatos dos arquivos.

3.1.6. Ressalta-se que esta aquisição já se encontra inserida no Planejamento de
Compras da FAPEMIG para o ano de 2023 (2070.01.0005095/2022-79), conforme relatório
59129832.

3.2. Do quantitativo: 
3.2.1. O quantitativo especificado foi estimado considerando a necessidade de
atendimento às demandas de comunicação da FAPEMIG por profissionais das áreas de design
gráfico, videomaker e webdesign na Assessoria de Comunicação Social da Fundação e/ou
Departamento de Tecnologia da Informação, conforme necessidade.

3.2.2. Conforme pesquisa realizada por esta Assessoria de Comunicação Social
(70255085 e 70259072), as licenças deverão ser atribuídas a colaboradores ou equipamentos
específicos, podendo, conforme necessidade, serem transferidas de um
colaborador/equipamento a outro. No entanto, não é possível a utilização de uma licença por
mais de um colaborador, para uso da mesma aplicação, simultaneamente.

3.2.3. Desta maneira, se faz necessária a aquisição de 3 licenças para suprir a demanda
da Fundação.

3.4. Da qualidade de bem/serviço comum:
3.4.1. Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado, nos termos do parágrafo único do art. 1º da Lei 10.520, de 17 julho de 2002. Tratam-
se, portanto, de itens encontrados facilmente no mercado.

3.4.2. Dessa forma, considerando que é possível estabelecer, para efeito de julgamento
das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e
desempenho peculiares quanto ao objeto a ser contratado, justificamos o seu enquadramento
como bem/serviço comum.

3.5. Do Estudo Técnico Preliminar:
3.5.1. Conforme apresentado no item 6.1, a aquisição ocorrerá através de cotação
eletrônica - COTEP, regida pelo Decreto nº 46.095/2012 e pela Resolução SEPLAG nº
106/2012. Tal procedimento encontra fundamento no art. 24, II, da Lei federal nº 8.666/1993,
sendo, portanto, uma hipótese de dispensa de licitação.

3.5.2. O artigo 4º da Resolução SEPLAG nº. 115/2021, estabeleceu que as licitações e
procedimentos auxiliares para aquisições de bens e contratação de serviços de qualquer
natureza e, no que couber, para contratação de obras, deverão ser precedidas pelo ETP. No
entanto, diante do caso concreto e mediante justificativa, foram apresentadas exceções em que
o gestor poderá optar pela não realização do procedimento. A situação de faculdade encontra
fundamento no artigo 4º, §1º, I da Resolução, a saber:

3.5.2.1. É facultada a elaboração do ETP, mediante justificativa aprovada pela
autoridade competente, nas hipóteses de: I - dispensa e inexigibilidade de licitação,
exceto nos casos dispostos nos incisos III e IV do § 2º.

3.5.3. Assim sendo, em atenção aos princípios da eficiência e razoabilidade, e diante a
situação de exceção citada, informamos que os custos indiretos para mobilização de equipe,
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prazos e demais recursos necessários para realização do ETP inviabilizam o procedimento.
Todavia, registramos que a área técnica/requisitante procedeu com a avaliação das possíveis
soluções para o atendimento, realizando o levantamento de mercado para identificação de
potenciais fornecedores e a análise dos requisitos indispensáveis para especificação. Dessa
forma, informamos que este documento contempla as informações necessárias para subsidiar o
processo de contratação, razão pela qual, justificamos o seu prosseguimento sem a
apresentação do Estudo Técnico Preliminar, para o presente caso.

3.6. Da análise COFIN/CETIC:
3.6.1. Conforme artigo 2° da deliberação 002/2021 do Comitê de Tecnologia da
Informação e Comunicação - CETIC (70262287),

Art 2°. (...) as demandas de TIC cujos valores estimados sejam iguais ou superiores
ao limite de referência de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), assim como que as
que demandarem novas suplementações e/ou aumento de limites, deverão ser
aprovadas pelo Comitê de Orçamento e Finanças - COFIN.

3.6.2. Dessa forma, como a estimativa da contratação é inferior ao limite previsto, a
COTEP em questão se mostra isenta de análise da COFIN.

3.6.3. Ademais, é explicitado no artigo 3°, §1° que:

§1° Fica dispensada a aprovação pelo CETIC de demandas de uso de recursos de
TIC da Administração Pública Estadual nas seguintes situações: I - Contratos
originados dos seguintes padrões corporativos de TIC do Governo do Estado de
Minas Gerais, constantes de Atas de Registro de Preços validados pelo CETIC,
vigentes ou em elaboração: e) Softwares Gráficos.

3.6.4. Posto isso, considerando se tratar de um objeto de padrão corporativo já
validado e anteriormente (PREGÃO SEPLAG PLANEJAMENTO Nº 96/2021 / RP 117/2021),
considerando recente a manifestação da CETIC (70262287) em processo similar, e diante a
ausência de Ata de Registro de Preços, que contemple o mesmo objeto, disponível para
contratação (70264653), entendemos não haver necessidade de submeter a COTEP para uma
análise da CETIC.

4. JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE 
4.1. Considerando a qualificação como de bem comum e o valor estimado para a
contratação do objeto pretendido, justifica-se a utilização da Cotação Eletrônica de preços (COTEP),
nos termos do Decreto Estadual nº 46.095, de 29 de novembro de 2012 e da Resolução SEPLAG nº
106, de 14 de dezembro de 2012.

5. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 
5.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, devido à baixa
complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que atuam no mercado têm
condições de fornecer os bens/serviços de forma independente.

6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.1. Participação:

6.1.1. A participação do fornecedor na COTEP presume sua capacidade técnica e
jurídica para realização das transações dela decorrentes, nos termos do art. 3º, §3º, da
Resolução SEPLAG nº. 106/2012.

6.1.2. A FAPEMIG conferirá o CRC e o Cadastro Informativo de Inadimplência em
relação à Administração Pública do Estado de Minas Gerais – CADIN, da Secretaria de Estado
de Fazenda
(http://consultapublica.fazenda.mg.gov.br/ConsultaPublicaCADIN/consultaSituacaoPublica.do),
nos termos do art. 10, inc. I do Decreto Estadual nº 44.694, de 28 de dezembro de 2007, do
fornecedor que apresentar a melhor proposta, e utilizará destes documentos para habilitá-lo.

7. CRITÉRIOS DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
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7.1. O critério para aceitação das propostas será o de MENOR VALOR POR item, de
acordo com a especificação do objeto.

7.2. Poderão participar deste certame empresas cadastradas como Revenda Autorizada
Adobe que tenham a Especialização em Governo.

7.3. A Especialização em Governo é um pré-requisito imposto pela Adobe, conforme
mostra os documentos SEI n° (70250388, 70251926 e 70251891), para que a revendedora autorizada
possa comercializar os programas (softwares e/ou licenças) da empresa. Portanto, além de possuir a
especialização, a revendedora deverá comprovar que está em situação regular junto à Adobe,
conforme consta no documento oficial da Adobe, “Especialização em Governo (apenas Brasil)”,
anexado a este processo (70250517)."

7.4. A solução deve permitir o gerenciamento e integração de usuários das licenças via
sistema operacional Microsoft Windows 10 e superior, Mac (todas as versões) em (32 e 64 bits).

7.5. Conforme consultas realizadas aos revendedores autorizados Adobe (70552457 e
70552498), não poderão ser ofertadas licenças destinadas às instituições de ensino ("Subscription
New Education Named License") por serem incompatíveis com as atividades desenvolvidas pela
FAPEMIG.

8. DA PROVA DE CONCEITO
8.1. Não será exigida a apresentação de prova de conceito.

9. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
9.1. PRAZO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS/ENTREGA:

9.1.1. As licenças deverão ser entregues em até 10 dias úteis, contados do dia seguinte
ao recebimento da Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento equivalente.

9.1.2. Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de entrega, o fornecedor
do produto poderá solicitar prorrogação da entrega, ficando a cargo da área demandante aceitar
a solicitação, desde que não haja prejuízo no abastecimento da rede. 

9.1.2.1. Início das atividades: A vigência das licenças se inicia a partir da data de
fornecimento;

9.1.2.2. Periodicidade: As licenças serão válidas por 12 meses a partir da data de
fornecimento.

9.2. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
9.2.1. O produto será recebido de maneira virtual, utilizando o e-mail oficial da área de
comunicação da FAPEMIG (acs@fapemig.br), mediante disponibilização do acesso pelo
fornecedor contratado.

9.2.2. Os itens serão recebidos: provisoriamente, no ato do recebimento, em que se
observará:

9.2.2.1. A compatibilidade dos itens fornecidos ao descrito na especificação do
objeto.

9.2.2.2. O quantitativo e características conforme especificação.

9.2.3.  Atendidos os requisitos estabelecidos no Termo de Referência, a escolha da
metodologia de trabalho e os produtos utilizados deverão ficar a cargo da empresa, devendo
estar em consonância com as determinações Federais, Estaduais e Municipais legais e
normativas vigentes.

9.2.4. Os itens serão recebidos: definitivamente, após a verificação da qualidade e
quantidade, e consequente aceitação, que deverá acontecer em até 30 dias úteis, contados
a partir da entrega.

9.2.5. O recebimento/aprovação pela FAPEMIG não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade ou disparidades com as
especificações estabelecidas, verificadas posteriormente, garantindo-se a Administração
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as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.º 8.078/90.

10. DO PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração Financeira
- SIAFI/MG, por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do
beneficiário em um dos bancos que o fornecedor indicar, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos,
contados a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, com base nos documentos
fiscais devidamente conferidos e aprovados pela CONTRATANTE.

11. DO CONTRATO 
11.1. Encerrado o procedimento de COTEP, o representante legal do licitante declarado
vencedor será convocado para firmar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, de acordo com os art. 62, da Lei 8.666/93 e art. 4º, XXI, da Lei 10.520/2002.

11.2. O contrato terá vigência por 12 (doze) meses, a partir da publicação de seu extrato no
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, não podendo ser prorrogado.

11.3. Durante o prazo de vigência, os preços contratados não poderão ser reajustados
monetariamente.

12. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA RELAÇÃO
JURÍDICA 

12.1. Atendendo às exigências contidas no inciso III do art. 58 e §§ 1º e 2º, do artigo 67 da
Lei nº. 8.666 de 1993, será designado pela autoridade competente, agente para acompanhar e
fiscalizar o contrato/aquisição, como representante da Administração.

12.1.1. Será designada a servidora: Vanessa Oliveira Fagundes, MASP: 1109165-9.

12.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do
contrato/aquisição, o agente fiscalizador dará ciência à CONTRATADA, por escrito, para adoção das
providências necessárias para sanar as falhas apontadas.

12.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na
execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício
redibitório, como tal definido pela lei civil.

12.4. O CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da
contratação, caso o mesmo afaste-se das especificações do Termo de Referência e da proposta da
CONTRATADA.

12.5. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial de contrato/aquisição, que
possibilite a aplicação das sanções previstas neste instrumento, deverão ser observadas as disposições
do art. 40 (e seguintes) do Decreto Estadual nº 45.902, de 27 de janeiro de 2012.

12.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do
Contrato/aquisição serão encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção
das medidas convenientes, consoante disposto no § 2º do art. 67, da Lei nº.8.666/93.

12.6.1. Caberá ao gestor os controles administrativos/financeiros necessários ao pleno
cumprimento do contrato/aquisição.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da dotação orçamentária do
orçamento em vigor, aprovado pela Lei Orçamentária Anual Lei 24.272/2023, relativa ao exercício de
2023.

13.1.1. 2071.19.573.001.4008.0001.3.3.90.40.02.0.10.1
14. DAS GARANTIAS 

14.1. GARANTIA FINANCEIRA DA EXECUÇÃO:
14.1.1. Não será exigida garantia de execução para este objeto. 
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14.1.2. Garantia legal estabelecida pelo Código de Defesa do Consumidor (CDC) de (30
dias - produtos não-duráveis); (90 dias - produtos duráveis) a partir da data de recebimento do
produto, sem prejuízo de outra garantia complementar fornecida pelo licitante/fabricante em
sua proposta comercial.

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 
15.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto.

16. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 
16.1. DA CONTRATADA: 

16.1.1. Prestar os serviços nas quantidades, prazos e condições pactuadas, de acordo
com as exigências constantes neste documento.

16.1.2. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao CONTRATANTE para
ateste e pagamento.

16.1.3. Atender prontamente as orientações e exigências inerentes à execução do objeto
contratado.

16.1.4. Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte,
os itens em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto, no
prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas.

16.1.5. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar desfazer ou
refazer qualquer serviço/produto que não esteja de  acordo  com  as normas e especificações
técnicas recomendadas neste documento.

16.1.6. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos materiais, responsabilizando-
se pelo transporte, acondicionamento e descarregamento dos materiais.

16.1.7. Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos itens solicitados,
dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme
previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste termo de referência.

16.1.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do objeto deste Termo de Referência.

16.1.9. Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos
encargos estabelecidos no item anterior, quando houver inadimplência da CONTRATADA,
nem onerar o objeto deste Termo de Referência.

16.1.10. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do objeto deste Termo de Referência.

16.1.11. Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos
encargos estabelecidos no item anterior, quando houver inadimplência da CONTRATADA,
nem onerar o objeto deste Termo de Referência.

16.1.12. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
COTEP.

16.1.13. Manter preposto, caso necessário, aceito pela Administração, para representá-lo
no local da execução do objeto contratado.

16.2. DA CONTRATANTE:
16.2.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços / recebimento dos
bens, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

16.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
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16.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte os itens, se estiverem em desacordo com a
especificação e da proposta comercial da CONTRATADA.

16.2.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
falhas ou irregularidades constatadas no curso do fornecimento dos itens, fixando prazo para a
sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

16.2.5. Conceder prazo de 03 (três) dias úteis, após a notificação, para a
CONTRATADA regularizar as falhas observadas.

16.2.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA.

16.2.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares.

16.2.8. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e
previdenciários através dos documentos pertinentes.

16.2.9. Disponibilizar local adequado para a prestação do serviço, caso necessário.

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17  de julho  de 2002, Lei Estadual n.º
14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, e no
Decreto Estadual nº 48.012, de 22 de julho de 2020, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, às seguintes sanções:

17.1.1. advertência por escrito;

17.1.2. multa de até:

17.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre
o valor do objeto não executado;

17.1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto após ultrapassado o prazo
de 30 dias de atraso, ou no caso de não entregado objeto, ou entrega com vícios ou
defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor
ou, ainda fora das especificações contratadas;

17.1.2.3. 2 % (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento
equivalente, em caso de descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma da
legislação pertinente.

17.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com
a Administração, pelo prazo de até 2 (dois)anos;

17.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, nos
termos do art. 7º da lei 10.520, de 2002;

17.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

17.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas
nos itens 17.1.1, 17.1.3, 17.1.4, 17.1.5.

17.3. A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, e/ou de pagamentos
eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada administrativa e/ou judicialmente.

17.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao processo de execução contratual
originário que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o
procedimento previsto no Decreto Estadual nº.  45.902, de 27 de janeiro de 2012, bem como o
disposto na Lei 8.666, de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 2002.

17.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
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17.5.1. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos,
força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados.

17.6. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da
CONTRATADA de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a
terceiros, que poderão ser apurados no  mesmo processo administrativo sancionatório.

17.7. As sanções relacionadas nos itens 17.1.3, 17.1.4 e 17.1.5 serão obrigatoriamente
registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração
Pública Estadual –CAFIMP e no Cadastro Geral de Fornecedores no âmbito da administração direta,
autárquica e fundacional do Poder Executivo de Minas Gerais - CAGEF.

17.8. As sanções de suspensão do direito de participar em licitações e impedimento de licitar
e contratar com a Administração Pública poderão ser também aplicadas àqueles que:

17.8.1. Retardarem a execução do objeto;

17.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;

17.8.2.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

17.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

17.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 2013, e pelo Decreto Estadual nº
46.782, de 2015, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à
Controladoria-Geral do Estado, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização –PAR.

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 
18.1. Encontra-se juntado aos autos o Mapa Comparativo de Preços – MCP (71645307) com
o cálculo automatizado dos preços de referência a partir de pesquisas de preço no mercado.

18.2. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o
encerramento do envio de lances (art. 7º, § 3º, da Lei Federal nº 12.527/2014)", tendo em vista o art.
15, § 1º, do Decreto Estadual nº 48.012/2020:  § 1º – O caráter sigiloso do valor estimado ou do
valor máximo aceitável para a contratação será fundamentado no § 3º do art. 7º da Lei Federal nº
12.527, de 18 de novembro de 2011.

 
 

Almir da Conceição Ferreira

Assessoria de Comunicação Social

 

Lucas Moacir Costa

Assessoria de Comunicação Social

 

Autorização:

 
Daniel Ferreira de Souza

Chefe do Gabinete da Presidência
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Documento assinado eletronicamente por Lucas Moacir da Costa , Servidor(a) Público(a), em
25/08/2023, às 17:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Almir da Conceição Ferreira , Empregado Público, em
25/08/2023, às 17:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Ferreira de Souza , Chefe de Gabinete, em
25/08/2023, às 17:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 72165234 e o
código CRC 375CD386.

Referência: Processo nº 2070.01.0002558/2023-93 SEI nº 72165234
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FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Av. José Cândido da Silveira, nº 1.500  - Bairro Horto / Belo Horizonte - CEP 31035-536 

Versão v.08.09.2021.

Processo nº 2070.01.0002558/2023-93

ANEXO [XX]

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
 

CONTRATO Nº        , DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A
FUNDAÇÃO DE AMPARO À
PESQUISA DO ESTADO DE
MINAS GERAIS - FAPEMIG E A
EMPRESA [INSERIR NOME DA
EMPRESA], NA FORMA ABAIXO:

 

A FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - FAPEMIG , com
sede na Avenida José Cândido da Silveira, nº 1.500, Bairro Horto Florestal, Belo Horizonte, Minas Gerais,
CEP 31035-536, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 21.949.888/0001-83, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado por sua Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças, Camila
Pereira de Oliveira Ribeiro, portadora do CPF nº ***.163.896-**, conforme Ato de nomeação publicado
no Diário Oficial do Estado em 30/05/2020 e delegação prevista na Portaria PRE nº 026/2021 e a empresa
[inserir nome da empresa], endereço de correio eletrônico [inserir e-mail], inscrito(a) no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ – sob o número [inserir nº do CNJP], com sede na [inserir nome da
cidade sede da empresa], neste ato representada pelo Sr(a). [inserir nome do representante da contratada],
inscrito(a) no CPF nº [inserir nº do CPF], doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente
Contrato, decorrente da Cotação Eletrônica nº 2071022 18/2023, que será regido pelo Decreto Estadual
n° 46.095/2012, subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 e pela Resolução SEPLAG Nº 106, de 14 de
dezembro de 2012, com suas alterações posteriores, aplicando-se ainda, no que couber, as demais normas
específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas expressamente.

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição ou subscrição de licenças para
uso de softwares de edição gráfica e atendimento a demandas de comunicação social da FAPEMIG,
que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência (72165234).

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência da COTEP nº 18/2023 e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
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ITEM  DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

1
LICENÇA DE SOFTWARE

ADOBE CREATIVE CLOUD FOR
TEAMS COMPLETE

03   

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DA EXECUÇÃO DO OBJETO
2.1.  A execução do objeto dar-se-á nas condições estabelecidas no Termo de Referência,
Anexo do Edital, inclusive no tocante a prazos e horários.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA
3.1. Este contrato tem vigência por 12 (doze) meses, a partir da publicação do seu extrato
no órgão oficial de imprensa; não podendo ser prorrogado.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO
4.1. O valor total da contratação é de R$ [inserir valor] ([inserir valor por extenso]).
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da (s) dotação(ões)
orçamentária(s), e daquelas que vierem a substituí-las:

2071.19.573.001.4008.0001.3.3.90.40.02.0.10.1
5.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram- se no Termo
de Referência.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA  - REAJUSTE
7.1. Não se aplica. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
8.1. Não será exigida garantia de execução para este objeto.

 

9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante /Comissão
especialmente designado pela CONTRATANTE no Termo de Designação de Gestor e Fiscal, na
forma estabelecida pelo Termo de Referência
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO
10.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA e os
materiais que serão empregados  são aqueles previstos no Termo de Referência.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

11.1.  As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência.
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO
12.1. Nos procedimentos licitatórios realizados pelo Estado de Minas Gerais serão
observadas as determinações que se seguem.

12.2. O Estado de Minas Gerais exige que os licitantes/contratados, observem o mais alto
padrão de ética durante a licitação e execução dos contratos. Em consequência desta política, define,
com os propósitos dessa disposição, os seguintes termos:

12.2.1. “prática corrupta” significa a oferta, a doação, o recebimento ou a solicitação de
qualquer coisa de valor para influenciar a ação de um agente público no processo de licitação
ou execução do contrato;

12.2.2. “prática fraudulenta” significa a deturpação dos fatos a fim de influenciar um
processo de licitação ou a execução de um contrato em detrimento do CONTRATANTE;

12.2.3. “prática conspiratória” significa um esquema ou arranjo entre os concorrentes
(antes ou após a apresentação da proposta) com ou sem conhecimento do CONTRATANTE,
destinado a estabelecer os preços das propostas a níveis artificiais não competitivos e privar o
CONTRATANTE dos benefícios da competição livre e aberta;

12.2.4. “prática coercitiva” significa prejudicar ou ameaçar prejudicar, diretamente ou
indiretamente, pessoas ou suas propriedades a fim de influenciar a participação delas no
processo de licitação ou afetar a execução de um contrato;

12.2.5. “prática obstrutiva” significa:

12.2.5.1. destruir, falsificar, alterar ou esconder intencionalmente provas materiais
para investigação ou oferecer informações falsas aos investigadores com o objetivo de
impedir uma investigação do CONTRATANTE ou outro órgão de controle sobre
alegações de corrupção, fraude, coerção ou conspiração; significa ainda ameaçar,
assediar ou intimidar qualquer parte envolvida com vistas a impedir a liberação de
informações ou conhecimentos que sejam relevantes para a investigação; ou

12.2.5.2. agir intencionalmente com o objetivo de impedir o exercício do direito do
CONTRATANTE ou outro órgão de controle de investigar e auditar.

12.3. O Estado de Minas Gerais rejeitará uma proposta e aplicará as sanções previstas na
legislação vigente se julgar que o licitante, diretamente ou por um agente, envolveu-se em práticas
corruptas, fraudulentas, conspiratórias ou coercitivas durante o procedimento licitatório.

12.4. A ocorrência de qualquer das hipóteses acima elencadas, assim como as previstas no
Anexo I da Portaria SDE nº 51 de 03 de julho de 2009, deve ser encaminhada à Controladoria Geral
do Estado - CGE para denuncia à Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Ministério da Justiça
para adoção das medidas cabíveis.
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ANTINEPOTISMO
13.1. É vedada a execução de serviços por empregados que sejam cônjuges, companheiros
ou que tenham vínculo de parentesco em linha reta ou colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
 com agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante,
salvo se investidos por concurso público.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência.
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RESCISÃO
15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78
da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das
sanções aplicáveis.

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

15.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.4.3. Indenizações e multas.

15.5. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na contratação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.

15.6. As partes entregarão, no momento da rescisão, a documentação e o material de
propriedade da outra parte, acaso em seu poder.

15.7. No procedimento que visar à rescisão do vínculo contratual, precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente, será assegurado o devido processo legal, o
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar,
motivadamente, providências acauteladoras, inclusive a suspensão da execução do objeto.
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
16.1. As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente contrato
em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de
órgão reguladores e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei Federal nº 13.709/2018.

16.2. No presente contrato, a CONTRATANTE assume o papel de controlador, nos termos
do artigo 5º, VI da Lei nº 13.709/2018, e a CONTRATADA assume o papel de operador, nos termos
do artigo 5º, VII da Lei nº 13.709/2018.

16.3. A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais compartilhados pela
CONTRATANTE e só poderá fazer uso dos dados exclusivamente para fins de cumprimento do
objeto deste contrato, sendo-lhe vedado, a qualquer tempo, o compartilhamento desses dados sem a
expressa autorização da CONTRATANTE, ou o tratamento dos dados de forma incompatível com as
finalidades e prazos acordados.

16.4. As PARTES deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, em até 2 (dois) dias
úteis, sobre qualquer incidente detectado no âmbito de suas atividades, relativo a operações de
tratamento de dados pessoais.

16.5. As PARTES se comprometem a adotar as medidas de segurança administrativas,
tecnológicas, técnicas e operacionais necessárias a resguardar os dados pessoais que lhe serão
confiados, levando em conta as diretrizes de órgãos reguladores, padrões técnicos e boas práticas
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existentes.

16.6. A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a
conformidade da CONTRATADA, diante das obrigações de operador, para a proteção de dados
pessoais referentes à execução deste contrato.

16.7. As PARTES ficam obrigadas a indicar encarregado pela proteção de dados pessoais,
ou preposto, para comunicação sobre os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018, suas alterações e
regulamentações posteriores.

16.8. As PARTES darão conhecimento formal a seus empregados e colaboradores das
obrigações e condições acordadas nesta cláusula. As diretrizes aqui estipuladas deverão ser aplicadas
a toda e qualquer atividade que envolva a presente contratação.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÕES
17.1. O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo art. 65 de Lei n.º
8.666/93, desde que devidamente motivado e autorizado pela autoridade competente.

17.1.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS.
18.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO
19.1. A publicação do extrato do presente instrumento, no órgão oficial de imprensa de
Minas Gerais, correrá a expensas da CONTRATANTE, nos termos da Lei Federal 8.666/93 de
21/06/1993.
 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO
20.1. As partes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte, Minas Gerais, para dirimir
quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes deste Contrato.

E por estarem ajustadas, firmam as partes este instrumento assinado eletronicamente.

 

 

 

CAMILA PEREIRA DE OLIVEIRA RIBEIRO 
Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
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XXXXXXXXXXXX
Representante Legal da CONTRATADA

 

Referência: Processo nº 2070.01.0002558/2023-93 SEI nº 72378222
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